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EDITAL  PADRÃO         

 

PREGÃO PRESENCIAL  

FORNECIMENTO DE SERVIÇOS  

 

  

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

 

VIRGEM DA LAPA –MG. 

 

PROCESSO LICITATÓRIO: 109/2022 

  

MODALIDADE: Pregão (Presencial) nº. 71/2022 

  

I – PREÂMBULO 

1. O Município de Virgem da Lapa-MG, por intermédio da Prefeitura Municipal, mediante a 

Pregoeira designado pela Portaria nº 49/2022, de 05 de agosto de 2022, torna público para 

conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados, fará realizar licitação 

na modalidade Pregão Presencial, para os registros dos menores preços por item, 

conforme as condições estabelecidas neste edital e seus anexos. O procedimento licitatório 

observará integralmente as disposições do decreto municipal nº 015/2010 da Lei nº 

10.520/02, da Lei Complementar nº 123/06, do Decreto nº 8.538/2015 e, 

subsidiariamente, da Lei nº 8.666/93. 

  

SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 71/20222 

LOCAL: 
Sala de Licitação – Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Virgem da 

Lapa – Rua Governador Valadares, n° 72, Centro, CEP: 39.630-000– 

Virgem da Lapa – MG. 
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APRESENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO DOS LICITANTES 

DATA: 02 DE DEZEMBRO DE 2022 

HORÁRIO:  08:00 horas  

ABERTURA OFICIAL DA SESSÃO DE PREGÃO PRESENCIAL 

DATA: 02 DE DEZEMBRO DE 2022 

HORÁRIO: 08:00 horas  

 

II – DO OBJETO 

2. O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 

EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR CONDICIONADO, CÂMERAS E 

GRAVADORES DE VÍDEO, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

3. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

3.1. ANEXO I - Termo de Referência 

3.2. ANEXO II - Modelo de Proposta 

3.3. ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preço.   

3.4. ANEXO IV - Modelo de Procuração Particular.  

3.5. ANEXO V - Modelo de declaração de fatos impeditivos e cumprimento dos 

requisitos de habilitação. 

3.6. ANEXO VI - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, 

ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 

3.7. ANEXO VII - Declaração empregador pessoa jurídica 

3.8. ANEXO VIII - Modelo de Declaração de inexistência de Servidor Público 

3.9. ANEXO IX- Modelo de declaração de elaboração independente da proposta. 

3.10. ANEXO X – Recibo de entrega de Edital. 

III - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 
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IV – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

5. Poderão participar deste Pregão pessoas jurídicas pertencentes ao ramo de atividade 

relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, e 

que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste 

Edital e seus Anexos.  

5.1. Este certame é destinado exclusivamente a participação de Micro Empresas, Empresas 

de Pequeno Porte ou Equiparadas, atendendo os dispostos nos incisos I do art. 48 da Lei 

Complementar 123/2006. 

5.2. Não se aplica o disposto no subitem anterior quando não houver um mínimo de 03 (três) 

fornecedores competitivos enquadrados como ME/EPP ou Equiparadas, com sede local, ou 

nos municípios circunvizinhos, capazes de cumprir as exigências estabelecidas neste 

instrumento convocatório. 

6. Não poderão participar deste Pregão: 

6.1. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 

Pregão. 

6.1.1. Excepciona-se o disposto acima, nos casos em que tais sociedades apresentem 

autorização específica dos sócios para contratar com a Administração objeto 

diverso do previsto no contrato social ou estatuto; 

6.1.2. A autorização assemblear deverá observar as regras de convocação e de Fórum 

para instauração e deliberação previstas em lei para cada tipo de sociedade. 

6.1.3. Para fins de comprovação, o licitante deverá apresentar a ata da assembleia ou o 

documento equivalente. 

6.2. Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 

6.3. Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação ou impedidas de 

contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei nº 8.666/93); 

6.4. Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8º, V 

da Lei nº 9.605/98; 

6.5. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

6.6. Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação 

judicial ou extrajudicial; 

6.7. Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores servidor ou 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 
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6.8. Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei 

nº 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa). 

6.9. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei 

nº 8.666/93. 

7. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 

licitante. 

V – DO TRATAMENTO DAS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE E EQUIPARADOS. 

8. No caso de participação de microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparados, será 

observado o disposto na Lei Complementar nº 123/06, notadamente os arts. 42 a 49. 

8.1. O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP 

dar-se-á nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de 

Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar nº 123/06.  

8.2. A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo 

art. 3º da Lei Complementar nº 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela 

Lei Complementar nº 123/06, às ME/EPP. 

9. A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar nº 123/06 

independe da habilitação da ME/EPP ou equiparado para a obtenção do regime tributário 

simplificado. 

10. Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3º da Lei Complementar nº 

123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4º do artigo citado, deverão 

apresentar declaração em campo próprio do sistema que cumprem os requisitos legais para a 

qualificação como ME/EPP ou equiparado, estando aptos a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da referida Lei Complementar nº 123/06 (Art. 11 

do Decreto nº 8.538/2015. 

11. A não apresentação da declaração de ME/EPP e equiparado importará na renúncia ao 

tratamento consagrado na Lei Complementar nº 123/06. 

VI – DO CREDENCIAMENTO 

12. Considera-se como representante legal qualquer pessoa credenciada pelo licitante, mediante 

contrato, procuração ou documento equivalente, para falar em seu nome durante a reunião 

de abertura dos envelopes, seja referente à documentação ou às propostas. 

13. Entende-se por documentos de credenciamento: 

a) contrato social, quando a pessoa credenciada for sócia da empresa licitante; 

b) procuração ou declaração do licitante com poderes para que a pessoa credenciada possa 

falar em seu nome em qualquer fase desta licitação. 
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c) documento comprobatório de identidade e de Cadastro de Pessoas Físicas, no caso de 

licitante pessoa física. 

14. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante; 

15. O documento credencial poderá ser apresentado à Pregoeira e sua equipe de apoio, no início 

dos trabalhos, isto é, antes da abertura dos envelopes Documentação e Proposta, ou quando 

esta o exigir;  

16. A falta de credenciamento não inabilitará o licitante, mas impedirá o representante de se 

manifestar no certame em seu nome, impedido, portanto de formular propostas (participar da 

fase de lances verbais), bem como de praticar todos os demais atos inerentes ao certâmen, 

conforme o disposto no artigo 4º, inciso VI da Lei nº 10.520/2002. 

VII – DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 

17. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar o ato convocatório do pregão. 

17.1. Caberá a pregoeira decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e 

quatro) horas. 

17.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova 

data para realização do certame. 

18. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao 

pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.  

19. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

20. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo pregoeiro serão autuados 

no processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

21. A impugnação deste instrumento convocatório deverá ser entregue na sede da Prefeitura 

Municipal. Não serão aceitas as peças enviadas por e-mail ou via fax. 

VIII - DO SISTEMA DO REGISTRO DE PREÇOS 

22. O Sistema de Registro de Preços regula-se pelas normas gerais da Lei Federal nº 8.666/93, 

especialmente seu artigo 15, no Decreto Federal nº 7892 e demais normas complementares. 

23. A existência de preços registrados não impede a CONTRATANTE, sempre que julgar 

conveniente e oportuno, na hipótese de existência de menor preço no mercado, efetivar as 

contratações por meio de procedimento licitatório específico ou de contratação direta, 

respeitada a legislação vigente, sendo assegurado ao compromissário fornecedor a 

preferência em igualdade de condições. 

24. O direito de preferência previsto no item anterior dar-se-á caso a CONTRATANTE opte por 

realizar a contratação através de licitação específica ou diretamente, nos termos da 
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legislação vigente e o preço encontrado for igual ou superior ao validamente registrado. 

Nesta hipótese o compromissário fornecedor terá assegurado seu direito à contratação. 

25. É vedada a contratação do objeto licitado por valor igual ou superior ao preço registrado, 

ressalvada a hipótese de esgotamento da capacidade de fornecimento do compromissário 

fornecedor. 

26. Encerrado o processo licitatório para Registro de Preços, será firmado, entre a 

CONTRATANTE e o vencedor, o Contrato de Compromisso de Fornecimento, ao qual se 

aplicam as disposições da Lei n° 8.666/93, relativas aos contratos. 

27. Uma vez assinado o compromisso de fornecimento, a CONTRATANTE poderá convocar o 

compromissário a fornecer os produtos respectivos, na forma e condições fixadas no 

presente Edital e no Contrato de Compromisso de Fornecimento. 

28. Quaisquer alterações no Compromisso de Fornecimento serão feitas mediante Termo 

Aditivo ou através de instrumento equivalente. 

29. Será dada publicidade as alterações nos termos da legislação vigente.  

30. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços, oriunda deste processo, 

não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na 

ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do 

número de órgãos não participantes que aderirem. 

IX - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

31. A vigência da Ata de Registro de Preço proveniente deste Pregão será de 12 (doze) meses 

contados da data da sua assinatura, com eficácia legal após a publicação do seu extrato, 

tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o 

último. 

32. Homologada a presente licitação, a CONTRATANTE lavrará um documento denominado 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – Conforme Anexo, terá efeito de compromisso de 

fornecimento nas condições estabelecidas. 

33. Constarão da Ata de Registro de Preços, todas as informações necessárias à: 

33.1. Número de identificação da licitação e sua modalidade. 

33.2. Órgãos e unidades integrantes do registro. 

33.3. Qualificação do detentor do registro e seu representante legal.  
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33.4. Descrição do objeto licitado. 

33.5. Preço de mercado apurado, com data da pesquisa. 

33.6. Prazo de fornecimento.  

33.7. Preço ofertado pelo detentor do Registro de Preços. 

34. A Ata de Registro de Preços será lavrada em tantas vias quantas forem as empresas 

classificadas, devendo uma delas ser juntada ao processo que lhe deu origem. 

X – DA ABERTURA DA SESSÃO 

35. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local 

indicados no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a fase 

de credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro, obrigatoriamente, os seguintes 

documentos: 

35.1. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme modelo 

anexo); 

35.2. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 (conforme modelo anexo), exceto 

pessoa física; 

35.3. Declaração de Elaboração Independente de Proposta (conforme modelo anexo), 

sob pena de desclassificação da proposta; 

35.4. Envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação, separados, 

fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, 

em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

AO MUNICÍPIO DE VIRGEM DA LAPA  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 71/2022 

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTAS DE PREÇOS 

PROPONENTE:  

ENDEREÇO:  

 

AO MUNICÍPIO DE VIRGEM DA LAPA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 71/2022 

ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
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PROPONENTE:  

ENDEREÇO:  

 

 

36. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar de 

entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento. 

36.1. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro 

único, endereçado diretamente à Pregoeira, com a seguinte identificação: 

AO MUNICÍPIO DE VIRGEM DA LAPA  

(NOME DO ÓRGÃO LICITANTE) 

  PREGÃO PRESENCIAL Nº 71/2022 

  SESSÃO EM 02 DE DEZEMBRO DE 2022, ÀS 08 HORAS. 

 

37. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão efeitos 

como proposta. 

38. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas neste Edital.  

XI – DA PROPOSTA 

39. A proposta de preços, emitida por computador ou datilografada, redigida em língua 

portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente 

datada e assinada, como também rubricadas todas as suas folhas pelo licitante ou seu 

representante, deverá conter: 

40. A descrição dos serviços prestados, observadas as especificações constantes do Termo de 

Referência. 

41. Preço unitário e total do serviço prestado, especificando este valor por hora trabalhada, 

expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo com os preços praticados no 

mercado, em algarismo, considerando as quantidades constantes do Termo de Referência. 

42. Prazo de realização de cada serviço, conforme parâmetro especificado do Termo de 

Referência. 

43. Prazo de garantia do serviço, conforme parâmetro mínimo do Termo de Referência. 

44. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da 

sua apresentação.  
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45. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

XII - DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

46. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

47. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata.  

48. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 

relativamente à de menor preço, para participação na fase de lances. 

49. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições 

definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, 

até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que 

sejam os preços oferecidos. 

XIII - DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

50. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de 

apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma 

sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 

51. O lance deverá ser ofertado pelo valor (definir: UNITÁRIO ou TOTAL) do item. 

52. A Pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 

apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os 

demais, em ordem decrescente de valor. 

53. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará a 

exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele apresentado, 

para efeito de ordenação das propostas.  

54. Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa (ME) ou 

empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, 

de 2007 (COOP), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar nº 

123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015. 
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a) A Pregoeira identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes 

que sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que 

a primeira colocada não seja uma ME/EPP/COOP. 

b) As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor 

classificado terá o direito de apresentar uma última oferta para desempate, 

obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, no prazo máximo de 5 (cinco) 

minutos. 

c) Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes 

que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitem 

anterior. 

d) Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no 

referido intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual 

das licitantes primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme subitens acima.  

e) Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de 

melhor classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo 

sido a melhor oferta inicial apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo 

ME/EPP/COOP participante, prevalecerá a classificação inicial. 

f) Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a 

classificação final dos licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao 

fornecedor classificado em primeiro lugar. 

55. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

55.1. produzidos no País; 

55.2. produzidos ou prestados por empresas brasileiras;  

55.3. produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País.  

55.4. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio. 
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56. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar com o 

licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se 

admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 

57. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

XIV – DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

58. Como condição prévia à aceitação da proposta, caso o licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar tenha usufruído do tratamento diferenciado previsto nos 

artigos 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, a Pregoeira poderá consultar o Portal 

da Transparência do Governo Federal (www.portaldatransparencia.gov.br), seção “Despesas 

– Gastos Diretos do Governo – Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)”, para 

verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ele recebidas, no exercício 

anterior, extrapola o limite previsto no artigo 3°, inciso II, da Lei Complementar n° 123, de 

2006, ou o limite proporcional de que trata o artigo 3°, § 2°, do mesmo diploma, em caso de 

início de atividade no exercício considerado. 

58.1. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá 

o exercício corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias 

por ela recebidas, até o mês anterior ao da sessão pública da licitação, extrapola os 

limites acima referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por cento) de que 

trata o artigo 3°, §§ 9°-A e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006. 

58.2. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite 

legal, o Pregoeiro indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do 

licitante, conforme artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e 12, da Lei Complementar n° 123, de 

2006, com a consequente recusa do lance de desempate, sem prejuízo das 

penalidades incidentes. 

59. Não ocorrendo situação de recusa com base na hipótese acima, a Pregoeira examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao 

valor estimado para a contratação e sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento 

das especificações do objeto. 

60. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o 

Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

60.1. Nessa situação, a Pregoeira poderá negociar com o licitante para que seja obtido 

preço melhor. 
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61. No julgamento das propostas, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua 

substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

62. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condição 

de habilitação, na forma determinada neste Edital. 

XV – DA HABILITAÇÃO 

63. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

63.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

63.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

64. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja 

sócio majoritário. 

65. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

66.  Não ocorrendo inabilitação, a documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar será verificada. 

67. Para habilitação na licitação, exigir-se-á dos licitantes PESSOA JURÍDICA documentação 

relativa a: 

67.1. Habilitação Jurídica; 

67.2. Qualificação econômico-financeira; 

67.3. Regularidade fiscal e trabalhista; 

67.4. Qualificação técnica e 

67.5. Documentação complementar. 

68. Documentos relativos à habilitação jurídica: 

68.1. Cédula de identidade, no caso de licitante pessoa física; 

68.2. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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68.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

68.4. Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

68.5. Em caso de cooperativas: a) Inscrição do ato constitutivo, acompanhada de prova 

dos responsáveis legais; b) Registro na Organização das Cooperativas Brasileiras ou 

na entidade estadual, se houver; c) Ata de Fundação; d) Estatuto Social com a ata da 

assembleia que o aprovou; e) Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, 

com a ata da assembleia que os aprovou; f) Editais de convocação das três últimas 

assembleias gerais extraordinárias; e g) Ata da sessão em que os cooperados 

autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação (art. 19, § 3º da IN 

SLTI/MPOG Nº 02/08). 

69. Documentos relativos à qualificação econômico-financeira: 

69.1. Certidão negativa de falência, insolvência, concordata, recuperação judicial ou 

extrajudicial, expedida pelo distribuidor judicial da sede do licitante pessoa jurídica 

ou empresário individual;  

70. Documentos relativos à regularidade fiscal e trabalhista: 

70.1. Prova de inscrição do licitante no Cadastro Nacional de pessoa jurídica (CNPJ), 

no caso de pessoa jurídica; 

70.2. Prova de inscrição do licitante no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), no caso de 

licitante pessoa física; 

70.3. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

70.4. Prova de regularidade perante: 

70.4.1. A Fazenda Federal, mediante certidão conjunta, emitida pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, quanto aos 

demais tributos federais e à dívida ativa da União, abrangendo aqui as informações 

sobre possíveis débitos previdenciários, junto ao INSS; 

70.4.2. As Fazendas Estadual e Municipal, ambas do domicílio ou sede do 

licitante. 

70.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de serviço 

(FGTS) por meio de apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, 

emitido pela Caixa Econômica Federal. 

70.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas. 

71. Documentos relativos à qualificação técnica: 
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71.1. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica em nome da licitante, dentro de seu 

prazo de validade, junto a entidade profissional competente; 

71.2. Certidão(ões) de Registro Profissional do(s) Responsável(is) Técnico(s) dentro 

de seu prazo de validade junto a entidade profissional competente; 

71.3. Comprovação de que o(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe 

técnica deverá(ão) pertencer ao quadro permanente do licitante, na data prevista para 

entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio que 

comprove seu vínculo por intermédio de contrato/estatuto social; o administrador ou o 

diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência 

Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com 

declaração de compromisso de vinculação futura, caso o licitante se sagre vencedor do 

certame. 

72. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverão ser 

apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, ou, 

na hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 90 dias 

contados da data da abertura da sessão pública. 

 

Documentação complementar: 

73. O licitante deverá apresentar: 

73.1. Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos supervenientes 

impeditivos para a sua habilitação neste certame, conforme modelo anexo a este 

Edital; 

73.2. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de 

menores, conforme Lei nº 9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto nº 4.358, de 

2002, conforme modelo anexo a este Edital. 

74. A pessoa que assinar os documentos exigidos na documentação complementar prevista neste 

item deverá comprovar que detém poderes para agir em nome do licitante. 

75. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis. 

76. Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão ser apresentados: 

76.1. Na forma prevista em lei, e quando não houver regulamentação específica, 

deverão sempre ser apresentados em nome do licitante e com o número do CNPJ ou 

CPF, se pessoa física; 

76.2. Em nome da matriz, se o licitante for a matriz; 

76.3. Em nome da filial, se o licitante for a filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz; 

76.4. Em original, em publicação da imprensa oficial ou em cópia autenticada por 

cartório ou por servidor qualificado da Prefeitura Municipal de Virgem da Lapa. 
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77. Constatado o atendimento às exigências previstas neste Edital, o licitante será declarado 

habilitado. 

78. O licitante obriga-se a declarar, sob as penalidades legais, a superveniência de fato 

impeditivo da habilitação. 

79. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal 

das microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da 

Lei nº 11.488, de 2007. 

80. No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de julgamento 

da proposta, examinando a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação. 

81. Para fins de habilitação, o Pregoeiro poderá obter certidões de órgãos ou entidades 

emissoras de certidões por sítios oficiais. 

82. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos. 

83. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

84. No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação. 

85. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

85.1. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, havendo alguma restrição na 

comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista ser-lhe-á assegurado o prazo de 

05 (cinco) dias úteis, a contar do momento em que for declarado vencedor do 

certame, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas 

ou positivas com efeito de certidão negativa. 

85.2. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser 

concedida pela Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista 
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urgência na contratação ou prazo insuficiente para o empenho devidamente 

justificados. 

85.3. A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no momento 

imediatamente posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de 

regularização fiscal para a abertura da fase recursal. 

85.4. A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 

8.666, de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

86. Da sessão pública do Pregão será lavrada Ata, que mencionará todas os licitantes presentes, 

bem como as demais ocorrências que interessarem ao julgamento, devendo a Ata ser 

assinada pelo Pregoeiro e por todas os licitantes presentes. 

XVI – DO RECURSO 

87. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o licitante 

vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa enquadrada no 

artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, qualquer licitante poderá, ao final da sessão pública, de 

forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido 

o prazo de três dias para apresentar as razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde 

logo, intimados para, querendo, apresentarem contra razões em igual prazo, que começará a 

contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

88. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

89. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à autoridade 

competente quando mantiver sua decisão. 

90. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme o caso, 

importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

91. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos legais. 

92. As razões e contra razões, deverão ser entregues na sede da Prefeitura Municipal. Não serão 

aceitas as peças enviadas por e-mail ou via fax. 

XVII - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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93. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão 

dos recursos apresentados. 

94. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.  

XVIII - DO REGISTRO DE PREÇOS E DO FORNECIMENTO 

95. O Setor de Compras convocará o(s) adjudicatário (s) classificado em primeiro lugar para, 

dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação, 

assinar a Ata de Registro de Preços, cuja minuta integra este Edital (Anexo II), sob pena de 

decair do direito ao registro de preços, podendo, ainda, sujeitar-se às penalidades 

estabelecidas no item 18. 

96. O prazo para a assinatura da Ata poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito 

pela Secretaria Municipal de Administração. 

97. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a Administração Municipal poderá 

convocar os adjudicatários remanescentes, na ordem de classificação, para assinar a Ata de 

Registro de Preços ao respectivo valor registrado, na seguinte hipótese: 

97.1. Inexecução contratual pelo primeiro classificado por qualquer motivo e 

consequente cancelamento da Ata, inclusive em caso fortuito ou de força maior. 

98. Os adjudicatários convocados terão o mesmo prazo estabelecido nos itens para assinar a Ata 

de Registro de Preços. 

99. O(s) detentor (e)s da(s) Ata(s) não se eximirá (ao) das penalidades correspondentes, na 

hipótese de inexecução contratual. 

100. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora fica obrigada a 

fornecer os bens, nas quantidades indicadas pelo Setor de Compras em cada Nota de 

Autorização de Fornecimento. 

101.  O Município de Virgem da Lapa não está obrigado a contratar uma quantidade mínima 

de serviços, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da 

execução dos mesmos. 

102. A existência do preço registrado não obriga o Município de Virgem da Lapa a adquirir 

os produtos que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a 
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legislação vigente, sendo assegurado à detentora da Ata de Registro de Preços preferência 

em igualdade de condições. 

103. Os serviços na hipótese de não corresponder às especificações da Ata de Registro de 

Preços, deverão ser refeitos conforme garantia estipulada. 

104. Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro dos Preços as situações 

referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n° 8.666/93. 

105. O detentor da ata de registro de preços deverá iniciar a prestação dos serviços no prazo 

de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Autorização de Fornecimento. 

106. Os produtos entregues deverão ter validade mínima de 2/3 de sua totalidade do seu prazo 

de validade a partir da data de entrega. 

XIX - DO REAJUSTE E DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

107.  Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis. 

108. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 

força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 

Contratada e a retribuição do Contratante para a justa remuneração do serviço, poderá ser 

revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico - financeiro inicial do contrato. 

109. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da 

proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes 

para mais ou menos, conforme o caso. 

110. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Contratante, esta deverá comprovar 

o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, em prejuízo da 

Municipalidade. 

111. Fica facultado ao Contratante realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em 

conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto à revisão de 

preços solicitada pela Contratada. 

112. A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a análise 

técnica e jurídica do Contratante, porém contemplará as entregas realizadas a partir da data 

do protocolo do pedido no Protocolo Geral do Contratante. 
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112.1. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, 

a Contratada não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados 

aos preços vigentes. 

112.2. A Contratada deverá, quando autorizada a revisão dos preços, lavrar Termo 

Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de Empenho complementar inclusive 

para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos 

fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão. 

XX – DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

113. O prazo de vigência da contratação será de 12 meses, a partir da data da assinatura da 

Ata de Registro de Preço. 

SEÇÃO XXI – DO PAGAMENTO 

114. O prazo para pagamento será de até 30 dias contados a partir da data da apresentação da 

Nota Fiscal/Fatura pela Contratada. 

115. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

XXII - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

116. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto nº 

3.555, de 2000 e do Decreto nº 5.450, de 2005, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

116.1. Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

116.2. Apresentar documentação falsa; 

116.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

116.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

116.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

116.6. Cometer fraude fiscal; 

116.7. Fizer declaração falsa; 

116.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 



 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRGEM DA LAPA 
Rua Governador Valadares, n° 72, Centro, CEP: 39.630-000 

CNPJ n° 18.348.730/0001-43 - Estado de Minas Gerais 
TEL 0—33 3736 1100 E-MAIL licita@virgemdalapa.mg.gov.br 

                                                        

 

117. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

117.1. Multa de até 50% (cinquenta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

117.2. Advertência; 

117.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com este Município; 

117.4.  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com este Município; 

117.5.  Rescisão contratual. 

118. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 

1999. 

119. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

120. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

XXIII - DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

121. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de 

fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 

conduta. 

122. A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório 

e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

XXIV – DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

123. A Administração, de ofício ou por provocação de terceiros, deverá anular o 

procedimento quando eivado de vício insanável. 

124.  A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e 

a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
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125. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração. 

126. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade 

dos atos que diretamente dependam ou sejam consequência do ato anulado. 

127. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

128. A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os 

efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 

produzidos. 

128.1. A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o 

contratado pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por 

outros prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, 

promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa. 

129. Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse público 

ou aos demais interessados. 

XXV - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

130. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de 

publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

131. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde 

que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

132. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 

sessão pública. 

133. No julgamento da habilitação e das propostas, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

134. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

135. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo 

em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por 
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ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente 

fundamentado. 

136. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

137. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

138. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

139. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

140. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o 

processo, prevalece a previsão do Edital. 

15.1 Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a presente 

licitação serão prestadas pela Pregoeira, no horário de 07:00 às 11:00hs E 13:00 AS 17:00 de 

segunda a sexta-feira, pelo Telefax (33) 3736-1820 ou pelo e-mail: 

licita@virgemdalapa.mg.gov.br .  

15.2 - Este edital encontra-se disponível na Sala de Licitações, localizada na Rua Governador 

Valadares, n° 72, Centro, CEP: 39.630-000, Virgem da Lapa – MG, Edifício sede do Município 

de Virgem da Lapa. 

Virgem da Lapa, 16 de Novembro de 2022. 

 

Denise Fonseca de Souza 

Pregoeira 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO E JUSTIFICATIVA 

1.1 REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR CONDICIONADO, 

CÂMERAS E GRAVADORES DE VÍDEO. 

1.2 Faz necessário a prestação dos serviços de instalação e manutenção corretiva e preventiva de 

ar condicionado se faz necessária pois estes equipamentos são imprescindíveis na utilização dos 

Espaços de atendimento ao público e Administração, a fim de dar aos funcionários e público em 

geral mais conforto térmico, bem estar e melhores condições de trabalho e lazer. 

A manutenção é compreendida pelas atividades de inspeções, verificações, limpezas, operações, 

consertos, reparos, substituições, pequenas adaptações e modificações e outras atividades que 

vierem a ser necessárias. 

A terceirização dos serviços descritos acima se justifica por não haver no quadro de servidores 

do município ou no plano de cargo e carreira os profissionais aptos a realizar os serviços 

demandados. 

2. DOS ITENS E QUANTIDADES 

2.1. O presente Termo de Referência tem como objeto o Registro de Preços, nas quantidades 

totais estimadas, com vigência de 12 (doze) meses, a partir da assinatura da Ata de Registro de 

Preço, conforme Tabela 1 do subitem 2.4.  

2.2. Todos os itens deverão atender às normas técnicas vigentes e, em especial aquelas exigidas 

para cada tipo de item.  

2.3. No preenchimento da Proposta, o valor unitário e total deve constar apenas com duas 

casas decimais após a vírgula.  

2.4 “Para efeito de julgamento dos preços no Pregão Presencial, o critério deverá ser MENOR 

PREÇO POR ITEM”, conforme definido nas Tabelas abaixo: 

Item Descrição UND Qtde Valor Unitário Subtotal Marca 

1 INSTALAÇÃO   DE AR 
CONDICIONADO. 

SERVIÇOS 100,00 0,00 0,00  

2 INSTALAÇÃO CÂMERAS E 
GRAVADORES DE VÍDEO 

SERVIÇOS 80,00 0,00 0,00  

3 MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE AR 
CONDICIONADO. 

SERVIÇOS 100,00 0,00 0,00  
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4 MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA DE CÂMERAS E 
GRAVADORES DE VÍDEO 

SERVIÇOS 60,00 0,00 0,00  

 

3. DA EXECUÇÃO: 

3.1 O fornecedor deverá executar a prestação dos serviços em locais pré-determinados pela 

Prefeitura Municipal de Virgem da Lapa.  

3.2 Os materiais e ferramentas a serem utilizados na prestação dos serviços serão de 

responsabilidade da CONTRATANTE. 

3.3 O CONTRATADO deverá apresentar-se para execução do serviço em até 24 (vinte e 

quatro) horas a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento, no endereço indicado. 

4. DA VIGÊNCIA  

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir de sua assinatura, não 

podendo ser prorrogada. 

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 Os recursos para custear as despesas descritas neste Termo correrão à conta da 

dotação orçamentária sob o número. 

Ficha 234 
04.121.0002.2032 – Manut. Das Ativ. Sec. Planejamento, Orçamento e 

Gestão. Públicos. - 33903900. 

6. FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 O pagamento será efetuado através da Tesouraria do Município de Virgem da Lapa, por 

meio de ordem bancária emitida por processamento eletrônico, a crédito do beneficiário, no 

prazo de até 30 (trinta) dias corridos da data de da nota fiscal. 

7. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

7.1 - A fiscalização sobre a execução dos serviços, objeto da presente licitação, será exercida 

por um representante do Contratante, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93. 
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7.2 - A fiscalização de que trata o item anterior não exclui, nem reduz a responsabilidade do 

Contratado, inclusive perante a terceiros, por qualquer irregularidade, ou em decorrência de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou, inexistindo em qualquer circunstância, a co-

responsabilidade do Contratante ou de seus agentes e prepostos, conforme prevê o art. 70 da Lei 

nº 8.666/93. 

7.3 - O Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte os serviços, se 

considerados em desacordo com os termos do presente contrato. 

8. MODALIDADE DA LICITAÇÃO: 

8.1 Esta licitação deverá ser realizada na modalidade de PREGÃO (PRESENCIAL), de acordo 

com os ditames legais previstos na Lei Federal nº 8.666/93, Lei nº 10.520/02 e Decreto nº 

5.450/05. 
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PROPOSTA 

PROPOSTA COMERCIAL PARA O PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 71/2022. 

(Preenchida em papel timbrado da proponente) 

DADOS A CONSTAR NA 

PROPOSTA 

PREENCHIMENTO PELO PROPONENTE 

Razão Social 
 

CNPJ  

Endereço  

Telefone/Fax  

Nome do Representante Legal 
 

Estado civil do Representante Legal  
Nacionalidade do Representante 

Legal 
Brasileiro 

Identidade do Representante Legal  CPF do Representante Legal  

ITEM 01 –      , conforme Termo de 

Referência do item 01 do Anexo I do 

Edital. 

VALORES UNITÁRIOS VALORES TOTAIS 

  

  

Prazo de Validade  Conforme edital 

Execução Conforme edital 

Prazo de Validade da Proposta 60 DIAS 

Local dos serviços   Conforme edital    

Declaro que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, frete até 

o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da 

presente licitação e que estou de acordo com todas as normas da solicitação de propostas e seus 

anexos. 
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ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

(PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRGEM DA LAPA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

N.º ........ 

A Prefeitura Municipal de Virgem da Lapa, com sede no (a) Rua: Governador Valadares nº:72, 

na cidade de Virgem da Lapa, inscrito (a) no CNPJ/MF sob o nº 18.348.730.0001/43 neste ato 

representado (a) pelo (a). (cargo e nome), nomeado(a) pela  Portaria nº 088 de 05 de agosto de 

2022, inscrito(a) no CPF sob o nº .............portador(a) da Carteira de Identidade nº ......., 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 

REGISTRO DE PREÇOS nº ......./22..., publicada no ...... de ...../...../22....., processo 

administrativo nº ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e 

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  

quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às 

normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 

7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA DE AR CONDICIONADO, CÂMERAS E GRAVADORES DE VÍDEO, especificados 

no Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 71/2022, que é parte integrante 

desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas 

na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item Descrição UND Qtde Valor Unitário Subtotal Marca 

1 INSTALAÇÃO   DE AR 
CONDICIONADO. 

SERVIÇOS 100,00 0,00 0,00  

2 INSTALAÇÃO CÂMERAS E 
GRAVADORES DE VÍDEO 

SERVIÇOS 80,00 0,00 0,00  

3 MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE AR 
CONDICIONADO. 

SERVIÇOS 100,00 0,00 0,00  
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4 MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA DE CÂMERAS E 
GRAVADORES DE VÍDEO 

SERVIÇOS 60,00 0,00 0,00  

 

3. VALIDADE DA ATA  

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do (a) 

................................, não podendo ser prorrogada. 

 

4. DA ENTIDADE PARTICIPANTE E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1 - Os órgãos participantes deste Registro de Preços são o Município de Virgem da Lapa. 

4.2 - É dispensada a certificação de dotação orçamentária nos processos licitatórios para registro 

de preços, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93, devendo ser informada no ato da 

compra. 

4.3 – A emissão da nota de empenho ficará a cargo da contabilidade, devendo constar na mesma 

o número do Processo Licitatório e/ou número do contrato. 

4.4 – O setor de Compras solicitará a Contabilidade, a emissão da nota de empenho que deverá 

conter a autorização do Ordenador de despesa. 

4.5 - Os órgãos e entidades que não participaram inicialmente deste registro de preços, quando 

desejarem fazer uso desta Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao 

ÓRGÃO GERENCIADOR, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos 

preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 

4.5.1 - Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições estabelecidas, optarem pela aceitação ou não do fornecimento adicional, 

independentemente dos quantitativos aqui registrados, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações assumidas nesta Ata. 

4.5.2 - As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade que aderir a esta 

Ata, a 100% (cem por cento) dos quantitativos originalmente aqui registrados. 

5. DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

5.1 – O Município de Virgem da Lapa não está obrigado a contratar uma quantidade mínima 

dos itens licitados, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da 

execução. 
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5.2 - Os quantitativos totais expressos na Cláusula Segunda são estimados e representam as 

previsões para o fornecimento durante o prazo de 12 (doze) meses.  

5.3 - O fornecedor ficará obrigado a atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência 

desta Ata.  

5.4 - Após o 30º (trigésimo) dia de inadimplência no fornecimento, a Contratante terá direito de 

recusar o objeto contratado, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando ao 

Fornecedor a perda de interesse no fornecimento, sem prejuízo da aplicação das penalidades 

cabíveis. 

5.5 - Durante todo o período de validade desta Ata, o fornecimento deverá atender às condições 

especificadas nesta Ata, nas cláusulas deste edital no Anexo I. 

6. DO PRAZO, DA FORMA E DO LOCAL DE ENTREGA: 

6.1 O fornecedor deverá executar a prestação dos serviços em locais pré-determinados pela 

Prefeitura Municipal de Virgem da Lapa.  

6.2 Os materiais e ferramentas a serem utilizados na prestação dos serviços serão de 

responsabilidade da CONTRATANTE. 

6.3 O CONTRATADO deverá apresentar-se para execução do serviço em até 24 (vinte e 

quatro) horas a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento, no endereço indicado. 

7. DA FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO: 

7.1 - Os serviços, objeto desta Ata, serão recebidos pelo Município de Virgem da Lapa 

conforme forma prevista no art. 73, inciso I da Lei Federal nº. 8.666/93. 

7.2 – Provisoriamente, pelo responsável pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da 

comunicação escrita do contratado.  

7.3 – Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, 

ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observando o disposto 

no art. 69 da lei 8666/93.  

8. DO PAGAMENTO 

8.1 - Os pagamentos serão efetuados através da Tesouraria do Município de Virgem da Lapa, 

por meio de ordem bancária emitida por processamento eletrônico, a crédito do fornecedor, no 

prazo de até 30 dias após o recebimento das notas fiscais pelo setor financeiro do Município de 
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Virgem da Lapa, devidamente atestadas pela comissão de recebimento ou acompanhadas do 

Termo de Recebimento Definitivo. 

8.2 – O pagamento da nota fiscal fica condicionado a regularidade dos documentos da licitante, 

previstos no ato convocatório. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

9.1 - Compete ao ÓRGÃO GERENCIADOR:  

9.1.1 - Gerenciar a presente Ata, devendo, para tal, nomear um gestor para acompanhamento 

dos fornecimentos realizados; 

9.1.2 - Avaliar o mercado constantemente de forma a comprovar que os preços registrados 

permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

9.1.3 - Promover as negociações necessárias ao ajustamento do preço e publicar trimestralmente 

eventuais alterações nos preços registrados; 

9.1.4 - Cuidar para que, durante a vigência da presente Ata, sejam mantidas todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas da licitante na licitação, bem como o cumprimento das 

obrigações assumidas; 

9.1.5 - Notificar o FORNECEDOR de qualquer irregularidade ocorrida no fornecimento.  

9.1.6 - Efetuar o pagamento referente ao objeto a ser contratado nos termos da Cláusula Oitava 

da presente Ata; 

9.1.7 – Aplicar as sanções relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, para 

acompanhamento da avaliação de desempenho do fornecedor. 

9.1.8 – Fiscalizar o devido cumprimento dos serviços realizados, por meio da Secretaria 

Municipal de Administração do Município de Virgem da Lapa. 

9.2 - COMPETE AO FORNECEDOR DETENTOR DO PREÇO REGISTRADO:  

9.2.1 – Fornecer durante 12 (doze) meses, na forma e condições aqui fixadas, mediante 

requisição do Município de Virgem da Lapa, devidamente assinada pela autoridade responsável, 

em conformidade com o Edital e demais informações constantes do Pregão (Presencial) n°. 

71/2022; 
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9.2.2 – Realizar o objeto de acordo com as especificações exigidas no Edital e em consonância 

com a proposta respectiva, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do 

descumprimento de qualquer cláusula estabelecida nesta Ata; 

9.2.3 – Realizar os serviços nos locais indicados pelo Município de Virgem da Lapa, observado 

o disposto na Cláusula Sexta;  

9.2.4 - Cumprir durante toda a execução da Ata de Registro de Preços as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como 

apresentar, a cada fatura, comprovação de regularidade perante a Seguridade Social (FGTS e 

INSS);  

9.2.5 - Apresentar, durante todo o prazo de vigência desta Ata, à medida que forem vencendo os 

prazos de validade da documentação apresentada, novos documentos que comprovem as 

condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, bem como os que 

comprovem o cumprimento das obrigações assumidas;  

9.2.6 – O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, os fornecimentos em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da sua execução ou de materiais empregados, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis e sem ônus para o município de Virgem da Lapa, sujeitando-se, ainda, às sanções cabíveis;  

9.2.7 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, cujas 

exigências se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente 

e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do objeto; 

9.2.8 - Comunicar imediatamente ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer alteração ocorrida no 

endereço, conta bancária e outras necessárias para recebimento de correspondência; 

9.2.9 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de Virgem da Lapa ou a 

terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 

assumidas na presente Ata.  

10. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 – A presente Ata ou o registro de fornecedor específico poderão ser cancelados de pleno 

direito nas seguintes situações:  

10.1.1 - Pelo ÓRGÃO GERENCIADOR quando:  

10.1.1.1 - O Fornecedor detentor do preço registrado não cumprir as obrigações constantes desta 

Ata de Registro de Preços;  
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10.1.1.2 - O Fornecedor não formalizar contrato decorrente do Registro de Preços ou não retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;  

10.1.1.3 - Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de 

Preços decorrente do Registro de Preços;  

10.1.1.4 - Os preços registrados apresentarem-se superiores aos praticados no mercado;  

10.1.1.5 - O Fornecedor der causa à rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços ou 

contrato decorrente do Registro de Preços, por um dos motivos discriminados no art. 78 e seus 

incisos da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993; 

10.1.1.6 - Por razões de interesse público, devidamente demonstrado e justificado pela 

Administração. 

10.1.2 - Pelo FORNECEDOR: 

10.1.2.1 - Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as 

exigências do Instrumento Convocatório que deu origem ao Registro de Preços, com 

antecedência de 30 (trinta) dias, sem prejuízo das penalidades previstas no Instrumento 

Convocatório, nesta Ata, bem como de ressarcimento ao Município de Virgem da Lapa por 

perdas e danos; 

10.1.2.2 - Mediante solicitação por escrito, na ocorrência de fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior. 

10.2 - O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa, serão formalizados por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 

11. DAS PENALIDADES E DAS MULTAS  

11.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a 

inadimplência do Fornecedor, sujeitando-o às seguintes penalidades:  

11.1.1 - Advertência por escrito sobre o descumprimento do contrato e outras obrigações 

assumidas, quando considerados faltas leves, e a determinação da adoção das necessárias 

medidas de correção; 

11.1.2 - Multa, observados os seguintes limites: 
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11.1.2.1 - de 0,3% (três décimos por cento) por dia, a partir do primeiro dia útil subsequente ao 

do vencimento do prazo para cumprimento da obrigação, até o trigésimo dia de atraso, sobre o 

valor do fornecimento não realizado; 

11.1.2.2 - de 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento não realizado, a partir do 

primeiro dia útil subsequente ao do vencimento do prazo para cumprimento das obrigações, no 

caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos produtos constantes do instrumento 

desta Ata, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a 

que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 

11.1.3 - Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar 

com o Município de Virgem da Lapa. 

11.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação do fornecedor perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o contratado ressarcir ao Município de Virgem da Lapa pelos prejuízos 

resultantes de ação ou omissão do mesmo. 

11.2 - O valor da multa aplicada será retido dos pagamentos devidos à Contratada e, caso não 

sejam suficientes, a diferença será cobrada de acordo com a legislação em vigor. 

11.3 - As sanções previstas nas cláusulas 13.1.1 a 13.1.3 poderão ser aplicadas 

cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa ao 

detentor do preço registrado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato, 

salvo na hipótese de aplicação de declaração de inidoneidade para licitar e contratar, cujo prazo 

de defesa será de 10 (dez) dias úteis. 

11.4 - As multas e outras sanções administrativas só poderão ser relevadas motivadamente por 

conveniência administrativa, mediante ato devidamente justificado, expedido pela autoridade 

competente da Contratante. 

11.4.1 - A critério do Município de Virgem da Lapa, poderão ser suspensas as penalidades, no 

todo ou em parte, quando o atraso no fornecimento dos produtos for devidamente justificado 

pelo Fornecedor e aceito pela Contratante, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a 

completa execução das obrigações assumidas. 

11.5 - A inexecução parcial ou total do contratado, nos termos do art. 79 da Lei Federal nº. 

8.666/93, poderá implicar a imediata rescisão unilateral desta Ata, com a aplicação das 

penalidades cabíveis, observada a conclusão do processo administrativo pertinente; 
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11.5.1 - Ocorrida a rescisão pelo motivo retro citado, a Contratante poderá contratar o 

remanescente, mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº. 

8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e desde que mantidas as mesmas 

condições da primeira colocada, ou adotar outra medida legal para aquisição do objeto. 

11.6 - As partes não serão responsabilizadas pela inexecução contratual ou eventuais atrasos 

decorrentes de eventos configuradores de força maior ou caso fortuito, como tais caracterizados 

em lei civil. 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS  

12.1 – A presente Ata de Registro de Preço somente terá eficácia depois de publicado o 

respectivo extrato no Diário Oficial. 

12.2 - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 

lavratura de Termo Aditivo à presente Ata de Registro de Preços. 

12.3 - É vedado caucionar ou utilizar contrato decorrente do presente registro para qualquer 

operação financeira. 

12.4 - Integram esta Ata, o Edital do Pregão (Presencial) n°. 71/2022 e seus anexos, bem como a 

proposta da empresa < inserir o nome do Fornecedor > apresentada para a referida licitação. 

12.5 - Fica eleito o Foro da Comarca de Virgem da Lapa para dirimir dúvidas ou questões 

oriundas do presente instrumento. E, por as partes estarem ajustadas e compromissadas, assinam 

a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS na presença das testemunhas abaixo assinadas.  

Virgem da Lapa, ______ de ___________________ de 2022. 

 

PELO ÓRGÃO GERENCIADOR                                    PELO FORNECEDOR 

DIÓGENES TIMO SILVA                                               REPRESENTANTE LEGAL 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

TESTEMUNHAS 

1 ______________________________    CPF ________________________ 

2 ______________________________    CPF ________________________ 
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ANEXO IV 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARTICULAR 

Por este Instrumento Particular de Procuração, a empresa....................... (Razão 

Social da Empresa), com sede (endereço completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº ........ e Inscrição Estadual nº......, representada neste ato por 

seus(s)................................................. {qualificação(ões) do(s) outorgante(s)} 

Sr(a)......................, portador(a) da Cédula de Identidade RG nº ........................e CPF nº 

.................., nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o (a) 

Sr(a).........................................., portador(a) da Cédula de Identidade RG 

n°............................. e CPF n°...................................a quem confere(imos) amplos poderes 

para representar a ........................ (Razão Social da Empresa) perante.......................... 

(indicação do Órgão licitante), no que se referir ao PREGÃO Nº 71/2022, com poderes 

para tomar qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar 

Declaração de que a Proponente cumpre os Requisitos de Habilitação, os envelopes 

Proposta de Preços e Documentos de Habilitação em nome da Outorgante, formular 

verbalmente lances e ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular 

lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar redução de preço, desistir 

expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, 

manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso 

administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos 

solicitados pelo Pregoeiro, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em 

nome da Outorgante.  

Local e Data. 

 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

ASSINATURA SOBRE CARIMBO 

 

Obs: - Declaração validada mediante assinatura com firma reconhecida em cartório, 
apresentação de cópia autenticada do ato constitutivo da empresa e documento original e 
com foto que identifique o credenciado. 
 - Os casos de substabelecimento deverão estar expressos nesta procuração.  
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS E CUMPRIMENTO DOS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

 

 A empresa (RAZÃO SOCIAL), inscrita no CNPJ (CNPJ), estabelecida na 

(ENDEREÇO COMPLETO), por intermédio do seu representante legal (NOME DO 

REPRESENTANTE LEGAL), CPF (CPF), infra-assinado, para cumprimento no inciso 

VII, do Artigo 4º, da Lei Federal 10.520/02, de 17/07/2002, publicada no D.O.U de 

18/07/2002, DECLARA que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação e que cumpre 

plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos no EDITAL DE PREGÃO 

(PRESENCIAL) 71/2022, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

Local e Data 

 

Nome da Empresa 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
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DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARAÇÃO 

EMPRESA-----------------------, inscrita no CNPJ n° ---------------------- por intermédio de 

seu representante legal o(a) Sr(a) -------------------------------------- portador(a) da 

Carteira de Identidade nº ----------------- e do CPF nº: --------------------, DECLARA, sob 

as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser MICROEMPRESA ou 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE nos termos da legislação vigente, não possuindo 

nenhum dos impedimentos previstos no §4 do artigo 3º da Lei Complementar nº 

123/06. 

 

 Virgem da Lapa, -------  de  ---------- de 2022. 

 

 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

ASSINATURA SOBRE CARIMBO 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO 

EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

 

Declaro, observado o disposto nos artigos 27, inciso V; 78, inciso XVIII da Lei 8.666/93 e 

artigo 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal, que não utilizo menores de 18 (dezoito) 

anos para trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, nem menores de 16 (dezesseis) anos 

para qualquer tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 

anos. 

Estou ciente de que a inobservância destas disposições legais poderá acarretar a minha 

imediata inabilitação ou desclassificação e/ou rescisão do contrato administrativo em 

curso. 

 

Local e Data. 

 

 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

ASSINATURA SOBRE CARIMBO 
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ANEXO VIII 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 109/2022 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 71/2022 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PUBLICO  

 

A empresa ................................................, inscrita no CNPJ sob o nº ................................., 

DECLARA, sob as penas da lei, que, até a presente data, não possui em seu quadro 

societário servidor publico da ativa, empregado de empresa publica ou da sociedade de 

economia mista. 

 

  Por ser verdade, firma a presente. 

 

 

................................, ........... de ............................ de 2022. 

Local e Data 

 

 

 

............................................................. 

(Representante legal da licitante) 

Assinatura e Carimbo 
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 DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 109/2022 – PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 71/2022 

 

----------------------------- como representante devidamente constituído de ---------------------
--- doravante denominado ---------------------------------, para fins do disposto no item 35.4 
do título X - “Da Abertura da Sessão” do Edital de PREGÃO (PRESENCIAL) nº 
71/2022, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal 
Brasileiro, que:  

(a) - A proposta apresentada para participar do PREGÃO (PRESENCIAL) nº 71/2022 
foi elaborada de maneira independente ---------------------------------- e o conteúdo da 
proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO 
(PRESENCIAL) nº 71/2022, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  

(b) - A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do PREGÃO 
(PRESENCIAL) nº 71/2022 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do PREGÃO (PRESENCIAL) nº 71/2022, por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa;  

(c) - Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do PREGÃO (PRESENCIAL) nº 
71/2022 quanto a participar ou não da referida licitação;  

(d) - Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO 
(PRESENCIAL) nº 71/2022 não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do 
PREGÃO (PRESENCIAL) nº 71/2022 antes da adjudicação do objeto da referida 
licitação;  

(e) - Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO 
(PRESENCIAL) nº 71/2022 não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do Município de Virgem da 
Lapa antes da abertura oficial das propostas; e  

(f) - Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 
plenos poderes e informações para firmá-la.  

---------- DE ------------------- DE 2022 

 

____________________________________________________ 
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ANEXO X 

A PREGOEIRA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 109/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 71/2022 

TIPO: Menor preço por item 

RECIBO DE EDITAL PELA INTERNET 

Razão Social: _______________________________________________________. 

CNPJ nº........: _______________________________________________________. 

E- mail..........: _______________________________________________________. 

Cidade..........: ______________________________ Estado:__________________. 

Telefone.......: ______________________________ Fax.: ____________________. 

Pessoa para contato.: ________________________________________________. 

 

Retiramos cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada, 

através de solicitação pelo e-mail: licita@virgemdalapa.mg.gov.br  

 

Local: __________________________, ____ de _______________ de 2022. 

 

 

_________________________________ 

Assinatura 

 

 

 

Senhor Licitante, 
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Visando comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Virgem da Lapa e a 

empresa, solicito de Vossa Senhoria preencher o recibo de retirada do edital e remeter à 

Pregoeira por meio de Fax (33) 3736-1820 ou escaneada e assinada remetendo ao e-mail 

licita@virgemdalapa.mg.gov.br  . 

A não remessa do recibo exime a Prefeitura Municipal de Virgem da Lapa da 

comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como 

de quaisquer informações adicionais. 

 

Virgem da Lapa – MG,... ... de ................................. de 2022. 

 

 

Denise Fonseca de Souza 

Pregoeira 

 

mailto:licita@virgemdalapa.mg.gov.br

